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REQUERIMENTO 
 

Na Rua da Cova da Moura, localizada hoje entre a Calçada das Necessidades e a 

Avenida Infante Santo, existiu inicialmente um depósito de pólvora (1670-1696). Mais 

tarde estabeleceu-se aí um quartel de fachada do tipo setecentista, conhecido como o 

Quartel da Cova da Moura e com fachada para a antiga Rua da Torre da Pólvora. 

 

Aquando da abertura da Avenida Infante Santo o Quartel da Cova da Moura foi 

demolido, tendo restado da sua existência algumas ruínas, agregadas ao Chafariz da 

Cova da Moura, que abastecia de água o Quartel e as zonas limítrofes. 

 

Durante anos o Chafariz ficou entregue ao abandono, até que já neste século a CML ter 

avançado com um plano de recuperação dos Chafarizes Históricos no qual estava 

incluído. No entanto o plano não foi implementado, permanecendo a situação de ruína. 

 

Recentemente iniciaram-se obras de Requalificação na Avenida Infante Santo, que 

incluem um parque de estacionamento subterrâneo,   um novo espaço público na zona 

de implantação do parque de estacionamento e a criação de um elevador público de 

acesso à plataforma superior do geomonumento e à Calçada das Necessidades. 

 

Nesta requalificação prevê-se ainda a criação de um outro espaço verde, localizado na 

parte superior do referido geomonumento, cujo projecto está em desenvolvimento. 
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No entanto consultando a página da CML nada se encontra de informação relativa ao 

Chafariz. 

 

Assim os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa vêm, nos termos nos 

termos da alínea s) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem 

como ao abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, 

requerer a V. Exa. se digne informar o que se reserva em termos de requalificação 

para o Chafariz da Cova da Moura. 

 

Lisboa, 11 de Março de 2015 

 

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

 

 

       Carlos Moura 

 

 

 

 

      João Bernardino 

 


